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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 17 DE OUTUBRO DE 2024 

 

  

1. Data, Hora e Local: Realizada em 17 de outubro de 2024, às 14:00 horas, na sede social 

da Atom Educação e Editora S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de Sorocaba, estado de 

São Paulo, na Rua Eulalia Silva, n° 454, 8º andar, sala 81, bairro Jardim Faculdade, CEP 18030-

230 (“Assembleia” ou “AGE”). 

 

2. Presenças e Convocação: Foram dispensadas as formalidades de convocação, tendo em 

vista o comparecimento da única acionista titular de todas as ações de emissão da Companhia, 

nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/1976 (“Lei das S.A.”). 

 

3. Mesa: Verificado o quórum para instalação da Assembleia, a mesa foi composta pela Sra. 

Ana Carolina Paifer, Presidente, e pelo Sr. Danilo Rodrigo Cisotto, Secretário.  

 

4. Ordem do Dia: apreciar e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) os termos e condições 

do Protocolo e Justificação da Cisão Parcial da Atom Empreendimentos e Participações S.A. 

(“Atompar”) com Incorporação do Acervo Cindido pela Companhia (“Protocolo e Justificação” 

e “Cisão Parcial com Incorporação”, respectivamente); (ii) a ratificação da nomeação da empresa 

especializada RSM Brasil Auditores Independentes S/S, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

16.549.480/0001-84 (“Empresa Especializada”) para a elaboração dos laudos de avaliação do 

acervo cindido da Atompar a ser incorporado pela Companhia (“Acervo Cindido”); (iii) o laudo 

de avaliação a valor contábil do Acervo Cindido na data-base de 30 de junho de 2024 (“Data-

Base” e “Laudo de Avaliação Contábil”); (iv) o laudo de avaliação a fluxo de caixa descontado 

do Acervo Cindido na Data-Base (“Laudo de Avaliação FCD” e, em conjunto com o Laudo de 

Avaliação Contábil, “Laudos de Avaliação”); (v) a Cisão Parcial com Incorporação, com o 

cancelamento da totalidade das ações de emissão da Companhia e emissão de novas ações em 

igual número, sem a alteração do seu capital social, cuja eficácia é condicionada ao 

adimplemento de condição suspensiva; e (vi) a concessão de autorização para a Diretoria da 

Companhia praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação da Cisão Parcial com 

Incorporação, cuja eficácia é condicionada ao adimplemento de condição suspensiva, e a 

ratificação de todos e quaisquer atos praticados pela Diretoria da Companhia relativos à Cisão 

Parcial com Incorporação.  

 

5. Deliberações: Após exame das matérias, a única acionista, titular da totalidade das ações 

representativas do capital social da Companhia, deliberou, sem quaisquer ressalvas ou restrições: 



 

  

5.1. aprovar os termos e condições do Protocolo e Justificação, objeto do Anexo I à presente 

ata. 

 

5.1.1. A Cisão Parcial com Incorporação apenas se tornará efetiva após adimplemento da 

condição suspensiva de eficácia consistente na divulgação, pela Atompar e/ou pela 

Companhia, de fato relevante informando a ocorrência de todos os seguintes eventos, o 

qual também deverá informar a data em que a Cisão Parcial com Incorporação se tornará 

efetiva (“Condição Suspensiva” e “Data da Eficácia da Cisão”): 

 

(i) deferimento do registro da Companhia como companhia aberta sob a categoria A 

perante a CVM; 

 

(ii) deferimento dos pedidos de listagem no segmento básico e admissão à negociação 

da Companhia junto à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão; e 

 

(iii) aprovação da Cisão Parcial com Incorporação pelas assembleias gerais 

extraordinárias da Atompar e da Companhia. 

  

5.1.2. A Cisão Parcial com Incorporação será realizada sem solidariedade entre a 

Atompar e a Companhia, nos termos do artigo 233, § único, da Lei das S.A., ficando a 

Companhia, portanto, responsável apenas pelos direitos e obrigações que lhe forem 

transferidos no âmbito do Acervo Cindido. 

 

5.2. ratificar a nomeação da Empresa Especializada para elaborar os Laudos de Avaliação. 

 

5.3. aprovar o Laudo de Avaliação Contábil, objeto do Anexo 2.1(a) do Protocolo e 

Justificação. 

 

5.4. aprovar o Laudo de Avaliação FCD, objeto do Anexo 2.1.1 do Protocolo e Justificação. 

 

5.5. aprovar a Cisão Parcial com Incorporação, cuja eficácia é condicionada ao adimplemento 

da Condição Suspensiva e ocorrerá na Data da Eficácia da Cisão.  

 

5.6. aprovar a concessão de autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos e 

quaisquer atos necessários à implementação da Cisão Parcial com Incorporação, cuja 

eficácia é condicionada ao adimplemento da Condição Suspensiva e ocorrerá na Data da 

Eficácia da Cisão, e a ratificação de todos e quaisquer atos praticados pela diretoria da 

Companhia relativamente à Cisão Parcial com Incorporação.  

 

6. Encerramento: A Sra. Presidente concedeu a palavra à disposição de quem dela quisesse 

fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, declarou suspensos os trabalhos pelo prazo 

necessário à lavratura da presente ata na forma sumária, tendo sido dispensada a sua leitura. (aa) 



 

 

Mesa: Ana Carolina Paifer, Presidente; e Danilo Rodrigo Cisotto, Secretário. Acionista: Atom 

Empreendimentos e Participações S.A., p. Ana Carolina Paifer e Danilo Rodrigo Cisotto. 

 

 

Certifico que a presente ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 

 

 

Sorocaba, 17 de outubro de 2024 

 

 

 

______________________________ 

Danilo Rodrigo Cisotto 

Secretário 

 

 

 

 

 

 
  



 

Anexo I 

 

Protocolo e Justificação 

 

 

O documento está disponível no seguinte link:  

https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmExibirArquivoIPEExterno.aspx?NumeroProtocoloEntreg

a=1282752. 

 

O documento também está disponível no website de Relações com Investidores da Atompar 

(www.atompar.com.br), bem como na página da Atompar mantida no website da B3 

(www.b3.com.br).  

 

https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmExibirArquivoIPEExterno.aspx?NumeroProtocoloEntrega=1282752
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